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Na limpida lição do Professor Ruy 

Barbosa Nogueira, "em razão da soberania que o Es 

tado e xerce sobre as pes soas e bens de seu terri

t6rio, ele pode impor sobre as relações econ6micas 

praticadas por essas pessoas e sobre esses bens, 

tributa ção (soberania fiscal), como também impor

lhes regulamentação (soberania regulat6ria). Dai 
o poder de tributar e o poder de regular". (Enci

clopédia Saraiva de Direito, vol .75, fls.241 e se 

guintes). 

1.1. Em nosso regime politico esses 

poderes fundam-se em disposições constitucionais 

de outor~a de competência tributãria ou de atri
bui ção de fun çõ es aos agentes cio governo - fede

ral, estadual ou munici pa l - umas expressas , ou

tras decorrentes do sistema. 

l .2. Dai a necessidade de se enten

der o que e o poder de re9ular e por que se deve 

estuciã-lo em paralelo com o poder de tributar. 
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O poder de regular e, também, conh~ 

cido como o "Poder de Polícia" (Police Power). De~ 

tina-se a promover o bem pela limitação e regula

ção da liberdade, do interesse e da propriedade. 

t necessãrio não confundir, porem, este poder de 

regular, que e um poder legislativo de criar por 

meio de normas categoriais, com aquele outro de 

que se serve o Poder Executivo, quando dã regula

mentação ãs leis por meio de decretos (Constitui

ção Federal, art.81, III). 

Regular significa estabelecer regras, 

dirigir, governar. Segue-se, daí, que quem pode 

re~ular pode impedir, restringir ou mesmo favore

cer. Mas esse poder não e ilimitado, supremo, não 

fica ã discrição aberta, pura e simples, de auto

ridades e ou de agentes do governo porque, tendo 

a sua origem na Constitui ção, o seu exercício fi

ca limitado pelas disposições nela inscritas, quer 

quanto ã sua extensão, quer quanto ao meio a ser 

empregado. 

2.Lembra o ilustre Professor que o PQ 

der de regular se encontra referido em muitos tr~ 
tados sobre tributos, exatamente porque o tributo 

e também um instrumento, uma forma de regular. 

Pode o poder pGbli00, utilizando-se 
do tributo (e o faz com freqüência), fomentar ati 
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vidades, desestimulã-las , restringi-las, ou ate 

impedir-lhe o exercício quando ilícitas. 

Mas e Õbvi o que essas funções do tri 
buto devem sempre estar em harmonia, em paralelo, 

com o poder de tributar , porque o tributo não po
de e não deve ser utilizado em desfavor das ativi 
dade s lí c itas . 

2. l . Um cl aro exemp l o de que o pode r 

de tr i butar deve estar em sintonia com o poder de 
r egu l a r, e encontrado em nossa Carta Política que, 
ao di sc r imina r os t ri bu t os, ou melho r, ao f aze r a 
parti lha das competênc i as tributãria s, ao atribu ir 
o pode r de tr i buta r ãs entidade s que compõem a F~ 

· de r ação (art i go s 21, 23 e 24) , f e- l o em harmon ia 
com o poder de r eg ular, a cada ní ve l de govern o . 

3. Ta l e a intim i dade entre o pode r 
de regu l ar e o pode r de tributar que Cooley (A 
Tr eatise on The Law of Taxation , Sa.ed. , Chicago , 
1924), chegou a classificar os tributos pela sua 
f i nalidade, dividindo-os em duas categorias: a) 
os que têm em vista um fim essencialmente fiscal, 
vale dizer, de apenas proporcionar arrecadação ao 
fisco, cobrados com fundamento no poder de tribu
tar ; b) os que visam principalmente a um fim po
l1tico, econômico ou social, os quais se fundariam 
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no poder de regular. 

Seligman, mencionado por Barbosa NQ 

gueira no estudo .e obra citados, salienta que a 

distinção entre o poder de regular e o poder de 

tributar e mu i to importante do ponto de vista ju

rídico, para se poder apura r conseqÜen c ias em fa

ce da harmonia que dentro do si stema da Constitui 

çã o deve haver entre as dua s comp et~n cia s, a de 

t r ibutar e a de regular. 

4. Maurice Duverger (Institutions 

Financieres, Paris, 1960, pag.2) lembra que para 

o Estado moderno as finanças publicas não são ap~ 

nas um meio de assegurar a cobertura de suas des

pesas de administração; constituem, também, uma 

forma de intervir na vida social, de exercer pre~ 

são sobre os cidadãos, para organizar o con j unto 

da Nação. 

Essa intervenção, no controle da e

conomia, o Estado r ealiza sobretudo por meio do 
poder impositivo, o que significa dizer que e no 

campo da receita que o Estado transforma e moder

niza seus métodos de ingerência. Aqui o imposto 

se transmuda em algo mais do que simples recurso 

destinado a suprir as necessidades financeiras do 
Estado. Conforme seja o caso e o poder tributante, 
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o imposto e tambem utilizado como instrumento de 

intervenção e regulamentação de atividades. t atra 

ves desse fenômeno que surge a natureza e xtrafis
cal do imposto. 

4. l. A e xtrafiscalidade, como forma 

de interven ção estatal na economia, informa Ricar 

do Lobo Torres, apresenta uma dupla configuração: 

de um lado, a e xtrafiscalidade se deixa absorver 

pela fiscalidade, constituindo a dimensão finalis 

ta do tributo; de outro lado, permanece como cate 

g o ri a a u t ô n o ma d e i n g r e s s os p u b l i c os , a g e r a r p re ~ 

tações não-tributãveis (contribui ções econômicas 

e ingressos conjunturais). 

Em "Sistemas Constitucionais Tribu

tãrios - Tratado de Direito Tributãrio Brasileiro, 

2, Tomo II, fls.633 e seguintes", esse estudioso 

do assunto lembra que a expansão do Estado Econô

mico conduz ã superação da tese da neutralidade 

tributãria, tão difundida no liberalismo. Teriam 

os tributos, alem de sua função de fonte de recu~ 

sos para atender as despesas essenciais do Estado, 

tambem o papel de agentes do intervencionismo es

tatal na economia, de instrumentos de pol,tica e

conômica: seria o intervencionismo fiscal de que 

nos dã conta Neumark (Problemas Economicos y Fi
na n c i e r os d e l E s ta d o Inter venci o n i s ta , Ma dr i d , E d. 
Derecho Financiero - 7964). 
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Nessa linha de pensamento os tribu

tos jã não se apresentam como simples fontes do 

poder de tributar, mas simultaneamente como emanª 
ç ão d o poder d e p o l i c i a , ou mel h o r , o poder de t r 1 
butar absorve o poder de polícia na tarefa de re

gular a economia. A extrafiscalidade e finalismo 

que informa qualquer tributo; quando se germana ã 
fiscalidade, enfrenta os mesmos limites constitu

cionais impostos a esta. O tributo , ainda que de 

motivação e xtraf i scal, hã que se conformar a to

das as garantias da liberdade e da propriedade. 

Alem de sign i f i car a dimensão fina

lista e int~rvenci onista do t r ibuto, a extrafisca 

lidade tambem se apresenta na forma de i ngressos 

não-tributãrios , de conteúdo ex c lusivamente econô 

mico, sem aquele objetiv o de contribu i r para as 

despesas gerais do Estado . Aqu i falta-lhes ades

tinação publica, principa l ou acessõria . Quando 

existe tal finalidade pub l ica , ainda que subjace~ 

te, a extrafiscalidade se incorpora ã fiscalidade . 

4.2. A doutrina da extrafiscalidade 

ganhou corpo, sobretudo nos Estados Uni dos onde os 

estudiosos distinguiram o "Taxing Power", podendo 

esté ultimo ser fonte de cobrança de taxa pelo e

xercício do poder de polícia ou constituir a finª 
lidade reguladora do tributo. Não obstante os es

forços de certa tendência conservadora, no sentido 
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de separar, rigidamente, o "Police Power" do "Taxing 

Power", subsistiu no direito americano a tese de 

que a finalidade e xtrafiscal não desnatura o tri

buto. 

4. 3 . Na Alemanha, informa ainda Lo

bo Torres (obra c itada, fls.636), estã se manifes 

tando um renovado interesse pelo tema. O conceito 

jurídico de tributo absorve a e xtrafis calidade, 

ainda que esta seja preponderante; melhor dizendo, 

mesmo que a destinaç ão do ingresso ãs ne cessidades 

publicas essenciais tenha menor peso. O que impo~ 

ta, para que o e xtrafiscal seja absorvido pelo fi~ 

cal, e a substância, em qualquer grau da finalid~ 

de tributãria. A e xtrafiscalidade tornou-se fen6-
meno de rara importância naquilo que os alemães 

denominam "tributação conjuntural", que significa 

a capacidade de o direito tributãrio adaptar-se ãs 

políticas recessivas ou desenvolvimentistas, con

forme a economia como um todo, esteja em fase de 

crise ou de crescimento. 

4.3.l. Sobre o assunto versou, em 

magnífico estudo, Klaus Vogel , Professor da Uni

versidade de Munique, onde adverte que a aprecia
ção, sob o aspecto constitucional, dos impostos 
regulat5rios, deve impedir não apenas a oneração 
extrema, mas tambem a orientada e conveniente dis 
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tribuição da carga tributãria ( 11 Tributos Regulat§ 

rios e Garantia da Propriedade no Direito Consti

tucional da Republica Federal da Alemanha" in Di

reito Tributãrio - Estudos em homenagem ao Prof. 

Ruy Barbosa Nogueira, Coordenação de Brandão Ma

chado). 

4.4 . No Brasil a doutrin a igualmen

te se orientou no sentido de negar a substanciali 

dade do fen6meno extrafiscal e a separação entre 

poder de polícia e poder tributãrio. Lobo Torres 

lamenta que a doutrina brasileira não tenha sido 

capaz de 11 entrever a outra vertente da extrafisca 

lidade - a desvincula do conceito de tributo 11
, com 

o que teria influenciado o legislador constituin

te, que conduziu ao campo tributã rio as contribui 

ções econ6micas, que rigorosamente são ingressos 

extrafiscais (art.21, § 29, I, na redação da Emen 

da Constitucional n9 1/69) . 

5. Discute-se se esse conceito mo

derno de finanças publicas, que tem no imposto 

seu mais eficaz instrumento de atuação, pode ou de 
ve ser aplicado, indistintamente, por todas as ca 

tegorias ou níveis de governo da Federa çã o e em 
relação a quaisquer impostos. Em um Estado federa 
tivo, exatamente como moldurado na nossa Carta Po 
lítica~ competirã aos entes menores (Estados - mem-
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bros e Munic1pios), a tarefa de regular e contro

lar a economia nacional ? 

Parece evidente, responde Ruy Barbg 

sa Nogueira, obra citada, pãg. 243, que essa fun-
- -çao e apenas supletiva em aspectos regionais ou lo 

cais e em harmonização coadjuvante. 

Tambem Maurice Duverger, obra cita

da, pãg.74, lembra que somente o poder central PQ 

de desempenhar, atraves de intervenções financei

ras, o papel de regulador econômico e social, que 

constitui para o futuro o objetivo essencial das 

finanças modernas (Apud Barbosa Nogueira, Enciclg 

pedia Saraiva de Direito, 75/244). 

6 . Nos rum os d essa tendê n c i a , que se 

diria universal, realizou-se no Brasil uma "Refor 

ma Tributãria" que se inscreveu no contexto maior 

de ampla modificação política, com evidente refor 

ço de centralização do poder em mãos do Governo 

Federal. 

Evidência disso encontra-se nos ar

tigos 10, V, "c" e 19 da Constituição de 1967, os 
quais são límpidos exemplos no sentido de que o 

dirigismo global econômico e de competência da U

nião. A primeira disposição prevê a intervençãof~ 

deral nos Estados que adotem medidas ou planos eco 
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nômicos e financeiros contrãrios ãs normas gerais 
estabelecidas pela União. A segunda outorga comp~ 
tência, tambêm ã União, para conceder isenções de 
impostos, ainda que não sejam de sua competência 

impositiva, sempre que isso for necessãrio para~ 
t en de r a r e l eva nte in teres s e so c i a l ou econômic o 
nacional . 

Um do s ob j et ivos des sa "Reforma" foi 
a concep çao do sist em a tr i butãri o como int egrado 
no pl ano econôm ic o e juríd i co nac i ona l, em sub sti 
tu iç ão ao critêrio histõrico então vigente, de o
r i gem essencialmente politica , da coe xistência de 
três si stemas tr i butã r ios autônomo s: f ede r a l, es 
tadual e mun i cip al ( Re la tõ ri o da Comis sã o de Re
form a Tri butãria Naci onal, Rio, Fundação Getulio 
Vargas, 1966, pãg.30). Dentre as providências pa
ra alcançar essa integração econômica e unidade 
nacional, reforçaram-se as norma s que proibem a 
tributação di s criminatõria e os entraves fiscais 
ãs atividade s inter estaduais, int e r municipais e de 

come r c io ext e rior. 

6 .1. Pa r a ev i ta r a di sputa t ri bütã
ria entre os estados-membros, procurou-se fazer do 
imposto sobre operações relativas ã circulação de 
mercadorias um tributo neutro , com finalidade ex
c lu s i va mente f iscal (mesm o porque a intervenção 
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do Estado no domínio econômico e tarefa do poder 

central). Dispôs-se também no sentido de que o im 
posto muni c ipal sobre serviços incidisse apenas so 

bre fatos especificados em uma lista residual , com 

o objetivo de impedir colisões com o IPI, que e 

tributo de nítida regulatõria, em razão da essen

cialidade dos artigos destinados ao consumo; bus

cou-se também evitar que o ISS incidisse sobreser 

vi ços ja incluídos nas mercadorias objeto de neg§ 

c ios mercantis, porque estes est ã o reservados 

tributação do ICM, de competência estadual. 

-a 

Jã o imposto territorial rural e, 

sem duvida, Õbvio instrumento de reforma agraria. 

E o prõprio imposto sobre . a renda e proventos de 

qualquer natureza, muitas vezes e utilizado para 

incentivar o desenvolvimento de regiões e ou ati

vidades e para o controle das transações do merca 

do de capitais. Também os impostos sobre o comer

cio exterior oferecem larga oportunidade para o 

intervencionismo. 

6.2. Poder-se-ia mesmo dizer que,no 

federalismo, a e xtrafiscalidade encontra meios de 

ser manipulada por qualquer dos entes tributantes, 
desde que, embutida no tributo que lhe pertencer, 
tenha por objeto influir sobre o campo que se si
tue sob o seu poder de polícia (o imposto predial 
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e um claro exemplo dessa possibilid ade). 

6.2. l . Hã que se distinguir, no en

tanto, o poder de polícia, cujo exe r cício determi 

na a finalidade extrafiscal do tributo, ao lado 

de seu escopo fiscal, daquele outro poder de poli 

eia sobre cujo exercício incide a tributação (ar

tigo 18, I, da C.F . ), que não resulta em tributos 

extrafiscais, porque o poder de po l ícia, neste eª 
so, e uma atividade essencial do Es tado e ingres

so nele fundado se destina ãs desp esas publicas. 

Destaque-se, ainda o poder de polícia desvincula

do das atividades essenciais do Es t ado de Direito, 

que origina entradas que não visam a subsidiar as 

despesas publicas (contribuições e conõmi cas) , cu

ja anãlise não e objeto deste estudo. 

7. Sabe-se que na tr a di ção do sist~ 

ma federativo bras i leiro, o legislador co nsti t ui~ 

te tem seguido a orientação universial de fortal~ 

cimento das competências da União e do fraciona

mento e redistribu i ção do poder financeiro. 

7.1. Jã a Carta Política de 1891 , no 

seu artigo 79, adotava critério da separaçao de 
impostos, com a discrimina ção de fontes de recei

ta. ~ União cabia decretar os impostos de importª 

ção, direitos de entrada, saída e estada de navios, 
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taxas de selo e dos correios e telegrafas federais, 

tributos que poderiam ser classificados de tendên 
eia nitidamente regulatõria, não obstante a sua 
destinação a finalidades publicas. 

Aos Estados estabeleceu-se competên 
eia para decretar impostos sobre exportação, imõ
veis rurais e urbanos, transmissão da propriedade 
e industrias e profissões (art.99). Alem disso,g~ 
rantia daquele Estatuto Político ã União e aos E~ 
ta d os , eu m u 1 a ti v ame n te , ou não , o ex e r e í e i o da e o m 
petência residual relativamente aos demais impos 
tos (art.12) . Os Mun i cípios não foram contemplados 
formalmente com fontes de receita . 

7 . 2 . No Documento Político de 1934 
foram introduzidas vãrias novidades, não obstante 
mantido , no essencia l, o mesmo sistema de distri
buição de fontes de receita. 

O rol dos impostos privativos da 

União aumentou com a inclusão dos impostos de con 
sumo , de renda e de transferência de fundos para o 
exterior (art.69 ). Na competência privativa dos 
Estados incluíram-se o imposto sobre vendas e con 
signações e o de consumo de combustíveis de motor 
de explosão. Os Municípios ganharam competência 
privativa para instituir impostos de licença, prê 
dial e territorial urbano, diversões publicas, bem 
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como o imposto cedular sobre a renda de imõveis 

rurais (art. 13, § 29). A competência concorrente 

era permitida aos Estados e ã União, vedada a bi

tributação (art.10, VII). Com est a Constituição 

deu-se in1cio ao sistema de participação sobre o 

produto da arrecadação e as transferências de re

cursos: o imposto de industrias e profissões era 
lançadq pelo Estado e arrecadado por este e pelo 

Munic1pio em partes iguais (art.89, § 29); a arr~ 

cadação dos impostos com fundamento na competência 

concorrente cabia aos Estados, que deveriam entre 

gar 30 % ã União e 20 % aos Municípios (art . 10, § 

iinico). 

7.3. A Constituição de 1937 -nao in-

traduziu modificações dignas de nota, mantendo, em 

suas linhas gerais, o sistema de 1934. 

7.4. O Estat~to de 1946 conservou, 

basicamente, a mesma discriminação de tributos. A 

perfeiçoou, contudo, o sistema de participações, 

que alcançou o imposto unico sobre lubrificantes 

e combust,veis e sobre minerais e energia elétri

ca (60 % para os Estados, Distrito Federal e Muni

c1pios) e o imposto de renda (10 % para os Municí

pios). Foi instituida, também, a obrigação de o 

Estado entregar anualmente ao Município 30 % do e~ 

cesso arrecadado, em confornto com as rendas lo-
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cais de qualquer natureza (art.20). Da arrecadação 

dos tributos cobrados pelos Estados, com base na 

competência concorrente, deveriam ser repassados 

ã União 20 % e aos Munic1pios 40 % (art.21). Muito 

importante foi a instituição da competência legi~ 

lativa da União sobre as normas gerais de direito 

financeiro (art.5, XV, b), que se deve ã iniciati 

va de Aliomar Baleeiro na qualidade de Constituin 

te. Com esta novidade modificou-se inteiramente o 

esquema anterior de mera discriminação de rendas, 

evoluindo-se para o sistema de integração do po

der tributãrio . 

7.5. Em decorrência da reforma tr i 

butãria trazida pela Emenda Constitucional nQ 18/ 

1965, jã se disse, alterou-se substancialmente o 

quadro do nosso federalismo fiscal. Beneficiou-se 

a competência legislativa, privativa, da União, ao 

passo que se diminuiu a dos Estados e Munic1pios . 
Aboliu-se a concorrência entre as competências da 

União e dos Estados. Ampliaram-se os instrumentos 

financeiros dos tributos, com o incremento da po

lítica de transferência do produto da arrecadação 

e de fundos de participação. 

Essa Emenda Constitucional distin

guiu entre os impostos sobre o comercio exterior 

(Seção II); os impostos sobre o patrimônio e a ren 
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da (Seção III); os imposto sobre a produção e a 

circulação (Seção IV); os impostos especiais (Se

ção V). No âmbito de cada uma dessas Seções e que 
discriminava os impostos pertencentes ã União, aos 

Estados e aos Municípios. 

7.6. A Carta Política de 1967, na 

s u a redação o ri g i na l , as s i m com o na versão de 1969, 

aprofundou certas tendências da reforma de 1965, 

mantendo a ampla competência impositiva da União, 

que ficou acrescida do poder de editar normas ge

rais de direito tributãrio. A técnica financeira 

das participações, sobre o produto da arrecadação, 

ganhou novas dimensões. Observou-se o retorno ao 

sistema de discriminação de receitas, com o aban
dono do critério anterior, que o enclausurara no 

sistema econômico dos tributos. 

Procedeu-se ao fracionamento dopo-
" der de tributar material, embora ainda prepondere 

o sistema de discriminação de competência legisl~ 

tiva, com clara identificação da competência pri
vativa de cada unidade política, da competência 

comum e da competência residual. 

8. Tudo o que antes foi dito leva o 

propõsito de refletir sobre o fato de que a parti 
lha das competências tributãrias inscrita no sis-
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tema tributãrio nacional deve obedecer, imperati

vamente, a princípios científicos, mediante os 

quais se selecionam e distribuem os impostos, nao 

soem função do poder de regular de cada unidade 

política da Federação. como ainda, e principalme~ 

te, segundo os encargos que o legislador consti

tuinte haja atribuído a cada um desses entes pú

blicos, embora não seja tarefa sin~ela distinguir, 

com nitidez, a função fiscal e a e xtrafiscal oure 

guladora de certos impostos. 

8 .1. Jã ensinava o saudoso mestre 

Rub e ns Gomes de Sousa, no seu "Compêndio de Legi~ 

lação Tributãria", ldições Financeiras S.P,., Rio 

de Janeiro, pãgs. 15 e seguintes, que o Estado, s! 

multaneamente com as atividades políticas,sociais, 

econômicas, administrativas, edu cacionais, poli

ciais, etc., que constituem a sua finalidade pro

pria, e xerce ainda uma atividade financeira, cujo 

objetivo é a obtenção, a administração e o empre

go de meios patrimoniais que lhe possibilitem o d~ 

sempenho daquelas outras atividades que se refe-
- -rema consecuçao de seus fins. A atividade finan-

ceira do estado, como ocorre com a que e exercida 

pelos particulares, desenvolve-se fundamentalmen

te em três campos: a receita, isto e, a obtenção 

de recursos patrimoniais; a gestão, que e a admi
nistração e conservação do patrimônio publico; a 
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despesa, ou seja o emprego dos recursos patrimo

niais para os fins a que se destinam. Nesses três 

campos em que se desenvolve, a atividade financei 
ra do Estado e orientada por diversas disciplinas 

de carãter científico, sendo as de maior relevân

cia a Economia Financeira, a Política Financeira 

e a Tecnica Financeira. 

8.2.A Economia Financeira e a ciência 

que estuda os elementos econômicos ã disposição 

do Estado e indica os recursos que este pode ob

ter, ou diretamente do patrimônio que jã lhe per

tence, ou por via indireta do patrimônio dos par

ticulares, neste caso utilizando-se da sua sober~ 

nia ou atraves de relações contratuais. Cuida tam 

bem de métodos e processos financeiros aplicãveis 

ã gestão ou administração do patrimônio do Estado 

e ã sua aplicação ou emprego na realização das fi 

nalidades prÕprias deste. Analisa, finalmente, os 
-efeitos que a atividade financeira do Estado e 

susceptível de produzir sobre a economia geral do 

País. 

8.3. A Política Financeira e a ciên 

eia que seleciona, entre os elementos econômicos 

cuja existência seja indicada pela Economia Fina~ 
ceira, aqueles que serão utilizados, n~ prãtica, 
em cada caso particular. Trata-se de uma ciência 
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aplicada, não somente porque estã ligada ã politi 

ca, no sentido amplo da arte de governar, que de

fine as finalidades do Estado e, em conseqüência, 

indica o que constitui interesse publico, mas ta~ 

bem porque cuida de escolher para a realização da 

quelas finalidades, os meios financeiros cuja utf 

l i z ação e s te j a ma i s d e acordo com a natureza do E s 

tado e a orientação do Governo. Evidente que a PQ 
litica financeira de um Estado intervencionista 

serã necessariamente diferente da de um Estado li 
beral. 

8.4. A Tecnica Financeira e aquela 

parte da ciência da administração que estuda a ati 

vidade administrativa do Estado, tendo especial

mente em vista por em prãtica aquilo que tenha sf 
do decidido fazer com base nas conclusões da Poli 
tica Financeira. 

\ 

9. Não se pode, com àesprezo de to-

dos esses principios, promover transferência de 
tributos de uma para outra unidade política, ou 

substituir um imposto por outro, porque cada um 
deles tem uma finalidade determinada no sistemà' 
tributirio nacional, de acordo com os deveres, a
tribuições e encargos distribuídos a cada nível 
de governo, no regime federativo; 
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10. Seria de muito interesse, por 

isso mesmo, no momento em que se reune a Assembleia 

Constituinte, com o fim de dotar o Pais de um no

vo Estatuto Político, procurar saber se tais pri~ 

cípios estariam sendo observados no capitulo que 

serã · destinado ao sistema t r ibutãrio nacional, de 

vital importância no relacionamento Estado-contri 

buinte, porque não have r ã negõcio , t r ansaç ão ouª 

tividade, que não sofrerã a influenc i a dos tribu 

tos que vierem a ser autorizados a cada ente polI 

tico integrante da Federa ção. Seria esse conheci

mento um dos motivos deste estu do. 

10. l. Segundo divulgaç ões prom ovi

da s pela Comiss ão de Sistematiza ção, em junho pr~ 
terito, o sistema tributãrio na c ional seria ob j e

to do Titulo VIII, Capítulo I, do anteprojeto da 

Constituição, abrangendo os artigos 262 a 286 . Ali 

se di~ que a União , os Estad os, o Distrito Fede

ral e os Municípios poderão instituir os tributos 

seguintes: 
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a) impo~to~ p~evi~to~ na Con~tituição ; 

b) t axa~, em ~azão do exe~eZeio de ato~ 

do po de~ de polZeia ou pela utilização, 

e6et iva ou poteneial, de ~e~viço~ 

blieo~ e~peeZ6ieo~, p~e~tado~ ao 

-pu-

eon-



e) contnibuiçÕe6 de melhonia, pela valoni 

zação de imôvei6 deconnente de obna6 

pública6; 

d) contnibuiçÕe6 e6peciai6, de competên

cia municipal, de cu6teio de obna6 ou 

6enviço6 ne6ultante6 do u6o do 6olo u~ 

bano e pana eliminação ou contnole de 

atividade poluente, a6 quai6 não pode

nao 6en cobnada6 acumuladamente. 

10.2. Alem disso, a União, os Esta

dos e o Distrito Federal poderão instituir outros 

impostos, desde que não tenham fato gerador ou b9 
se de cãlculo proprios de impostos discriminados 

na Constituição; tais impostos não poderão ter n9 
tureza cumulativa e dependerão de lei aprovada por 

maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional 

ou da respectiva Assembleia Legislativa; o que for 

criado pela União excluirã imposto idêntico insti 

tu1do pelo Estado ou pelo Distrito Federal. 

l O . 3 . Poderão , ai n d a , a União , os E s 

tados e o Distrito Federal instituir empréstimos 

compulsÕrios para atender a despesas extraordinã
rias provocadas por calamidade p~blica~ mediante 

lei aprovada por ma i oria absoluta dos membros do 
Congresso Nacional ou da respectiva Assembleia Le 

gislativa. 
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l O . 4 . No ar ti g o 2 6 8 e s t ã e s cri to que 
as contribuições sociais, as de intervenção no dQ 
mínio econômico e as de interesse de categorias 
profissionais, cuja criação seja autorizada pela 
Constituição, ficarão sujeitas ãs garantias esta
belecidas no item I e nas alíneas "a" e "c" do 
item III do art.269. Isso quer dizer que tais ex~ 
ções, embora não consideradas tributos no antepr9 
jeto da Comissão de Si~tematização, ficarão subor 
dinadas aos princípios da estrita legalidade e da 
anterioridade. 

10.5. Os tributos, na forma previs
ta no paragrafo 19 do art.262, destinam-se a pro
ver a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municipios de receitas para satisfazer as necessi 
dades publicas a seu cargo, tendo em vista, prin
cipalmente, os seguintes objetivos: 

a) ju-0tiça -0 ~ial; 

b) de-0envolvimento equilib~ado ent~eM di 

óe~ente-0 ~egiÕe-0 do PaZ~. 

Por princípio, os impostos terão ca 
rãter pessoal e serão graduados segundo a capaci
dade econômica do contribuinte; a administração 
poderã, especialmente para conferir efetividade a 
esses objetivos, identificar, respeitados os di
reitos i.ndividuais e no~ termos da lei, o patrim§ 
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nio, os rendimentos e as atividades econ6micas do 

contribuinte (parigrafo 2Q do art. 262). 

10.6. Na Seção II, do Cap,tulo l,TI 

tulo VII, artigos 269 a 273, cuidou-se das limita 

çoes ao poder de tributar. 

Estã ai escrito que os entes polit1 
cos nao podem: 

a) exigin ou aumentan tnibuto -0em lei que 

o e-0tabeleç.a; 

b) c.onc.eden tnatamento tnibutánio de-0igual 

a óato-0 ec.onômic.0-0 equivalente-0 ' . inc.lf! 
-0ive em nazão da c.ategonia pnoói-0-010-
nal a que pentenç.a o c.ontnibuinte ou 

da óunç.ão pon ele exenc.idà, independe~ 

temente da denominaç.ão junidic.a do-0 nen 

dimento-0, titulo-0 ou · dineito-0; 

c) c.obnan tibuto-0: 

I - em nelaç.ão a óato-0 genadone-0 o-

c.onnido-0 ante-0 do inic.io da vig ê.nc.ia da 
lei que 0-0 houven in-0tituido ou aumen

tado; 
II - -0ob4e o patnimônio, nenda ou pnQ 

vento-0, -0e a lei c.onne-0pondente não hou 

ven -0ido public.ada ante-0 do inZc.io do 

peniodo em que oc.onnenem o~ elemento-0 

de óato nela indic.ado4 e.amo c.omponente-0 
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do 6ato genadon e detenminante◊ da ba

◊e de cálculo; 
III - não alcançado◊ pelo di◊po~to no 

inei◊o II, no me◊mo exencZcio 6inancei 
no em que hajam ◊ido in◊tituZdo~ ou au 

mentado◊; 

co; 

e) e◊tabelecen pnivilégio de natuneza pnQ 

ce~◊ual pana a Fazenda Pública em detni 

menta do contnibuinte. 

10.6.l. A proibição de cobrar tribu 
tos no mesmo exercício financeiro em que hajam si 
do instituídos ou aumentados~ não se aplica aos i~ 
postos sobre importação de produtos estrangeiros, 

exportação de produtos nacionais ou nacionaliza
dos, sobre produtos industrializados e nas hipõt~ 
ses do art.276, que permite ã União, na iminência 
ou no caso de guerra, instituir impostos extraor
dinãrios, compreendidos ou nao em sua competência 
tributãria, os quais serão suprimidos gradativame~ 
te, cessadas as causas de sua criação. 

10.6.2. Na forma do art. 270 e ain
da vedado ã União, aos Estados, ao Distrito Fede
ral e aos Municípios: 
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a) eótabeleeeh limitaçÕeó ao tháóego de 

peóóOaó ou ben~, poh meio de thibuto~ 

inteheótaduaió ou intehmunieipaió, he~ 

~alvada a eobnança de taxa pela utili

zação de viaó eonóehvada~ pelo poden 

públieo; 

b) inótituih impoótO~ óObne patnimônio, 

henda ou óehviçoó, unó doó outho~, te~ 

ploó de qualquen eulto, patnimônia, ne~ 

da ou óenviço doó pahtidoó polZtieo~, 

ineluóive óUaó óundaçÕeó, daó entidad~ 

óindieaió de thabalhadoneó e da~ inóti 

tuiçÕeó de edueação e de aóóiótêneiaóQ 

eial óem óinó luenativoó, obóenvadoó Oó 

hequióitoó da lei, bem eomo óObhe li

vhOó, jonnaió, pehiÕdieoó e papel deó

tinado à óUa impneóóão. 

A vedação da União, Estados, Distri 

to Federal e Municipios instituir impostos sobre 

patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros, e 
extensiva ãs autarquias e fundações instituidasou 

mantidas pelo poder publico, no que se refere ao 

patrimônio, ã renda e aos serviços vinculados -as 
suas finalidades essenciais ou delas decorrentes. 

A proibição não compreende, contudo, os bens, re~ 
da e serviços ligados a exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicãveis a em-
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preendimentos privados, nem exonera o promitente 

comprador da obrigação de pagar imposto relativa
mente ao imõvel compromissado (art.270, paragra

fos 19 e 29). 

10.6.3. Ficou, ainda, vedado ã União 

(artigo 271): 

1796 

a) in.õtituin tnibut o que. não .õe.ja unióon

me. e.m todo o te.nnitõnio nacional, ou 

que. impliqu e. di.õtinção ou pne.óe.nência 

e.m ne.lação a E6tado , Vi.õtnito Fe.de.nal 

ou MunicZpio , e.m de.tnim e. nto de. outno, 

admitida a conce..õ.õão de. ince.ntivo.õ ói~ 

cai.ó de..õtinado .õ a pnomove.n o e.quilZ

bnio .õÕcio-e.conômico e.ntne. a.ó di óe.ne.n
tu ne.giÕe..õ do PaZ.õ; 

b) tnibutan a ne.nda da.ó obnigaçÕe..ó da dZ

vida pública do.ó E.õtado.õ, do Vi.õtnito 

Fe.de.nal e. do.ó MunicZpio.õ, be.m como a ne. 

mune.naçao e. o.ó pnove.nto.õ do.ó ne..õpe.cti 

vo.õ age.nte..õ público.ó, e.m nZve.i.õ .óup e. 

nione..õ ao.ó que. óixan pana .õua.ó obniga

çoe..õ e. pana .õe.u.ó age.n~e..õ ; 

c) in.õtituin i.õe.nçÕe..ó de. tnibuto-6 de. com 

pe.tência do.ó E.õtado.õ ou do.ó MunicZpio.õ. 

10.6.4. Aos Estados, ao Distrito Fê 



deral e aos Municipios continua vedado estabelecer 

diferença tributaria entre bens de qualquer natu

reza, em razão de sua procedência ou destino. 

10.7. A semelhança do que ocorre no 
regime atual, ã União, em Territorio Federal, co~ 
petem os impostos estaduais e, se o Territorionão 
for dividido em municípios, cumulativamente, os im 
postos municipais ; e, ao Distrito Federal, bem c9 

mo a Estados não divididos em municípios, os im

postos municipais. 

10.8. As taxas nao poder ão ter base 

de calculo propria de impostos, ao passo que as 
contribui ções de melhoria serão exigidas dos pro
prietarios de imoveis beneficiados, tendo por li

mite total a despesa realizada. 

10 . 9. Assim como ocorre no sistema 
tributario em vigor, ã lei complementar caberã: 

a ) dilpon lobne Qonólitol de QompetênQia , 

em matênia tni but ãnia , entne a União , 

ol Eltadol, o Viltnito Fedenal e ol Mu 

niQlpiol; 

b) negulan al limi ta çÕel QOnltituQionail 

ao po den de tni butan ; 

1797 



c) utabe.le.c.e.Jz. noJz.ma-6 g e.Jz.a,ü e.m maté:Jz.ia de. 

le.gi1.ilação e. adminiJ.itJz.ação tJz.ibutáJz.ia-6, 

e.1.ipe.c.ialme.nte. 1.iobJz.e.: 

I - de.6inição de. tJz.ibuto-6 e. de. 1.iua-6 e.-6 

péc.ie.-6, be.m e.amo e.m Jz.e.lação ao-6 impo-6-

to-6 di1.ic.Jz.iminado1.i na Con1.itituição, do-6 

Jz. u p e.c.-ti v o -6 6 a.to -6 g e.11..ado11.. u , ba-6 e. d e. 

c.álc.ulo e. c.ontJz.ibuinte.1.i; 

II - obJz.igação, lançame.nto, c.Jz.edito, 

pll.e..6c.Jz.ição e. de.c.adênc.ia. 

10 . 9. 1. ~ lei complementar caberã, 

ainda disciplinar a entrega, ãs unidades politi

cas menores e aos Fundos de Participação, da par

cela das receitas federais que lhes são destinadas. 

11. No que se refere aos principies 

gerais do sistema tributãrio nacional, inclusive 
as limitações do poder de tributar e as imunida-

des reciprocas e genéricas, poder-se-ia dizer que 
o modelo da Comissão de Sistematização da Assem

bleia Nacional Constituinte estã fiel ã tradição 
do nosso direito constitucional e em harmonia com 

os principies que informam o sistema, não obstan
te incluir certos princ í pios que não deveriam ser 
e 1 e v a d o s ã e m i n ê n c i a d e c a t e g o r i a s c o n s t it u c i o na i s, 
como e o caso da norma contida no § 29 do art.262. 
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11. l. Jã o mesmo nao se poderia di
zer com referência i partil~a da competência tri
butãria, onde se nota uma acentuada tendência ao 
favorecimento dos Estados e Municfpios, em detri
mento da União, que terã a sua receita tributãria 
dimin~ida e aumentados os seus encargos. 

11. 2. Com efeito, ã União foram re
servados os impostos de importação de produtos e~ 
trangeiros, de exportação de produtos nacionaisou 
nacionalizados; sobre a renda e proventos de qual 
quer natureza; sobre produtos industrializados e 
sobre operações de credito, câmbio e seguro, ou 
relativas a tftulos ou valores mobiliãrios. Pode 
ri ainda instituir os impostos extraordinãrios em 
iminência ou em caso de guerra. 

11.3. Ficariam suprimidos, na. comp~ 
tência da União, o imposto sobre serviços de com~ 
nicações e os impostai · de incidência ~nica sobre 
a produção, importação, circulação, distribuição 
ou consumo de lubrificantes e combustiveis . liqui
das ou gasosos, de energia eletrica e sobre a ex
tração , c i r cu l ação , d i s t ri b ui ç ão ou consumo dos mi 
nerais do Pais, bem como o imposto sobre transpor 
tes. 

11.3. l. Alem disso, o imposto sobre 
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produtos industrializados não inci dirã sobre tais 

produtos, quando destinados ao exterior. 

ll.3.2. Mais ainda: do pr oduto da 

arrecadação dos impostos sobre a renda e produtos 

de qualquer natureza, bem assim do imposto sobre 

produtos industrializados, a União deverã entre

gar 46 % (quarenta e seis por cento), na forma se

guinte: 

a) vinte e um inteihoô e e~neo dêQimoô poh 

Qento ao Fundo de PahtieipaçÕel dol El 

tadoô e do Viôthito Fedehal; 

b) vinte e doiô inteihOô e Q~neo dêQimoô 

poh Qento ao Fundo de Pahtieipação doô 

MuniQJ.pioô; 

c) doiô poh Qento paha apliQação naô Re
giõ el Nohte e Nohdeôte, athav êl de l uaô 

inôtituiçÕeô o6ieiaiô de 6omento. 

ll.3.3. E, da arrecadação do impos

to sobre produtos industrializados, dez por cento 

serão destinados aos Estados e ao Distrito Fede
ral, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações desses produtos. Do total recebido os 

Estados entregarão 25 % (vinte e cinco por cento) 

aos respectivos munic1pios. 
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11.3.4. Na hipÕtese de a União criar 

imposto no campo da competência residual, e xc luiQ 

do o estadual anteriormente in st ituído, ci nq~enta 

por ce nto da respectiva a rrecada ção serão entre

gues aos Esta dos e ao Distrito Feder a l. 

11 .3.5. Cont inua a per t encer aos E~ 

tados, ao Di s trito Federal e aos Municípios,opro 

duto da arrecadação do imposto federal sobre a ren 

da e pro dut os de qualquer natureza, incidente na 

f ont e sobre rendimentos pagos, a qualquer título, 

por es sas unidade s políticas, suas autarquias e 

funda ções que in s titui rem ou mantiverem. 

12 . Os Estados e o Distrito Federal 

passariam a ter competência para instituir impos 

to s sobre a prorriedade territorial rural; sobre 

a transmis sã o "causa mortis" e doacão, de quais

quer bens ou direitos ; sobre operaçoes relativas 

ã circulação de mercadorias, realizadas por prod~ 

tores, industr i a is e comerciantes, bem como sobre 

prestação de serviços; sobre propriedades de veí

culos automotores. 

12 .1. Poderão instituir, ainda, ate 

o limite de cinco por cento do valor do imposto 

devido ã União, por pessoas físicas ou jurídica s 

residentes ou dom iciliadas nos respectivos terri-
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tõrios , um adicional ao imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza . 

12. 2. O imposto sobre operaçoes re
l ativas ã circu l ação de mercador i as , que poderã 
abranger outras categorias de contribuintes, alem 
dos produtores, comerciantes e industr i ais , s e as 
si m determinar l ei comp l eme nta r, passa r ã a in ci
dir sobre a ene r gi a ~l etrica , combustiveis liqu i 
das e gasosos e minerais do Pais, atualmente su
jeitos ao regime de imposto unico, ressalvadas hi 
pÕteses expressas, como as operações que destinem 
a outros Estados petrõleo, inclusive combustiveis 
líquidos e gasosos dele derivados, e energia el~
ti ca . 

J 2 . 3 . O i m p o s to s o b r e a t r a n s m i ss-ã o 
11 causa mortis 11 passarã a incidir sobre quaisquer 
b e n s ou d i r e i tos , a o c o n t rã ri o d o q u e oco r r e a tua l 
mente, quando atinge apenas os bens imõveis. 

12.4. Os Estados ganhariam, ainda, 
o·· i m p os to te rr i to ri a l r u r a l , hoje compreendi d o na 
~ompetência da União, embora o produto de sua ar
recadação pertença aos municipios onde situados 
os ·i m õ v e i s sobre .que i n c i d e ( ar t s . 21 , I I I e 2 4 , 
parãgrafo 19, da Constituição Federal) . Ganhariam, 
tambêm, competência para instituir imposto_s dochª 
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mado campo residual e empré s timos compulsõri os em 

cas o de ca lamidad e _P~~li ca . 

13 . Aos Municíp i os pas sa r i am a per
t encer os imp osto s so bre a prop riedade pr edial e 
territorial ur ban a; tra nsmi s s ão "inter vivos ", a 
qualque r titu l o , por a to one r oso , de bens imõveis 
por natureza ou acess ão fis i ca , e de di r eitos reais 
sobre imõve i s , ex ceto os de ga r ant ia, bem como ce~ 
são de direitos a sua aq uisi ção ; venda s a varejo 

de mercadorias, cuja cobrança não e xclui a dos Es 
tados para institui r e arrecadar o imposto sobre 

operações relativas ã circulação de mercadorias . 

13.1 . Os Municípios perderiam o im
posto sobre servi ços de qualquer natureza e meta
ie da arrecadação do imposto territorial rural, mas 
ganhariam o imposto sobre a transmissão "inter vi 
vos" por ato oneroso e o imposto sobre venda a va 

rejo de mercadorias. 

13.2. Os Municípios serao tamb~m be 
li 

nefic i ados com 50 % (cinquenta por cento) do prod~ 
to- d a arre e a d a ç ão d os i m p os tos e s ta d u a i s s o b r e a 
,p_ r o p r i e d a d e te r r i to r i a l r u r a l , r e l a t i v ame n te a o s 
imõveis neles situados, e sobre a propriedade de 
vei.culos automotores licenciados em seus territõ
rios. A sua participação no imposto estadual sobre 
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~operaçoes relativas i circulação de mercadorias 
. passaria a ser de 25 % (vinte e cinco por cento) ao 
: __ i-n v e s d os a t u a i s 2 O % (. v i n te .: p o r c e n t o ) , s a l v o n o 
~ so de prestação de serviço a consumidor final, 

hipÕtese em que caberão ao Município onde ocorrer 
o respectivo fato gerador, 50 % (cinqüenta por cen 
to) do valor pago. 

14. As participações sobre a arreca 

dação, que consistem no recebimento de parcelas 

• de tributos de compet~ncia legislativa ou admini~ 
trativa de outro ente publico, são instrumentos 

' modernos que propiciam o equilíbrio financeiro ver 
' ·tical no regime federalista. Uma vez que se asse
;-gure, aos entes públicos menores, o direito ao r~ 
! cebimento de suas parcelas, nenhum prejuízo have-
1- - - ~ ·X.a na adoçao dessa pol,tica de repasses de produ-
: tos dos ingressos derivados. 

Pode-se ;mesmo dizer que a vocaçao 
i federal de certos tributos, a maior eficãcia do 
Lsistema administrativo da União, bem como a dis
tincia entre o poder fed~~~l e os interesses lo
cais,. · pedem beneficiar o desempenho do sistema fis 

cal. 

O Brasil, nos Últimos tempos, tem 
desenvolvido acen·tuada atividade legislativa no 
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s en t id o de aperfe i çoar o re gi me das pa rt ic ip aç õe s, 

notada mente a partir da Emenda Con s tit ucion a l nQ 

l 8 / 6 5 , v a l e n d o - se p a r a i s s o d o a p oi o d a me l h o r dou., 

t rina, não ob s tante a c r,ti ca de al guns j ur i s tas , . 

que ó considera m de Índo l e centralizado ra e ofen
s ivo ã a ut onomi a munici pal . 

14 . l . Nos Estado s Unidos , informa 

Lob o Tor re s (o br a c i t ad a, fls.72 0) , a partir da 

ref orma de 197 2 , as r a rt ic i paç ões impositivas 

( revenue sha r ing, t ax sharing), pa ~saram a ser _lar 

gamente empregadas. Caracter i zam- s e por se~em qu~ 

~e semp r e in co ndi c i ona is , desv i nculad as de pr og r ~ 

mas espe cífi cos , se r vi ndo , pr i ncipalmente, pa r a a 

redist r ibuição de recursos dos Estados aos entes 
menore s . 

De bate-se, mesmo, a respeito de sua 

supe r ioridade sobre as chamadas subvenções condi

cionadas (grant-in-aid) . 

14.2. A Constituição alemã se refe

re ao poder de dispor sobre o produto da arrecada 

ção , que pode pertencer ã mesma pessoa a quem in- . 

cu mbe leg i sla r ou adm i nistrar (União e Estados), ou : 
pode ser atr i buído conjuntamente ã União, Estados 
e Municípios, caso . em que ocorre propriament~ · a 
participação . Os impostos de renda das pessoas fí ~ 
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si cas e das pess oas juridi cas per t enc em por meta

de aos Estados e ã União . O imp osto sobr e as ven

das também pertence conjuntamente ãs referidas e~ 

tidades poli t icas, segu ndo divisão que de ve ser 

feit a pe l a lei federal, de acqrdo com as ne cess i 

dades co njuntura is de equilibrar receitas e desp~ 

sas ( Lobo Torres , obra citada , fls.721). 

14 . 3. As participações sobre a arrg 

cadação ou são incondic i ona das, porq ue entregues 

aos e ntes beneficiados independentemente de vinc u 

lação, ou são condicionadas na medida em que se 

vinculam a despesas e fiquem sujeitas .a controle 

do emprego da receita repassada. 

14.4. Como no art . 284 do a nteproje

to da Comis~ão de Sistematização esta escrito que 

é vedada qualquer condição ou r estriç·ão ã entrega 

e ao emprego dos recursos atribuidos, como parti

cipação sobre a arrecadação, aos Estados, Dis t~ i 

to Federal e Municipios, co mpreend id os nessa pr oi 

bição também os adicionais e acréscimos relativos 

aos impostos, deve ser entendido que se trata de 
participações incondicionadas. Se assim é, essa 

medi d a e o n s ti tu i ri a um pro g r e s s o , no senti do de que 

fica fortalecida a autonomia dos Estados e ·dos Mu 
nicipios. Restari a saber se ess as entidades poli

ticas menores irão dar a essa receita um destino 
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c o n v e n i en t e , vi n cu l a d o a obras e p r o g ramas de r e a l 

interesse ã população. 

O receio de que isso não aconteç a~ 

que t em justificado a i nterven-ção do poder central , 

tido para muitos estu dios os do assunto co mo neces 

sãri a , jã que não são raros os exemplos de aplic~ 

ções em obras suntuãri as e desnecessãrias contra

taçõ es de servidores. 

15 . O modelo prop osto pela Comissão 
de Sis temati zaçã o, acompanhou a tendência verifi

cada, nos ultimes tempos, de aumentar o valor das 

par ticipa çõ es dos Estados e dos Municípios (ver f 
mend as Constituciona is n9s 17/80 e 23/83) e rela
xar os controles sobr e a adminis tr aç~ o dos recur

sos que se achavam, segundo al gu ns estudiosos, ex 

cessivamente centralizados com a União, dentro da 

política que favorecia o desenv~ 1vimento econômi

co e buscava coibir a dispersão do dinheiro publi 

coou o seu emprego com objeti wo s estritamente lo 

cais ou perdulãrios . 

15.l. Sobre o tema, polêmico e com

plexo, escreveu a Doutora Yonne Dolãcio de 0livei 

ra, t ecendo interessantes obse rvaçõ es e oferecen
do s ugestões para o aperfeiçoarnento do sistema 

(ABDF - Resenha 10 , pãgs.33 e seguintes). 

1807 



1 '15 .. 2. 1 No modelo de repasse de recei 

tas, adot~dopp~Jo anteprojeto da Comissão de Sis

te111'atizaçâío,cnromaa bgumas exceçÕeS:, à distribuição 

ders me:c,ursiasaiaosee rttes favorecidos se faz indire

tamen.t:e,, s.ervrindo~ o-s "Fund.os de Participação" de 

instrume~to cohtifu i l para o cãlculo e entrega das 

parce l=:a;s qipue devem ser repassadas. Constituem es

ses "Fun:ites '.', fo,r.ma refinada e produtiva de redi ~ 

t ri b u i. çiã-o d d e r e e: e i .t a , d e s d e q u e as s e g u r em a e n t r ~ 

g a d os rm:ro u r s n s n 110 m o b s e r v â n c i a d e pra z os b r e v e s 

e esta:t~fJceçama araeq oados criterios que conciliem o 

centr~ti t smo f frinance i ro e a indevida pulverização 

das receitase~mf frinalidades divorciadas do inte

re--s.se publ i co · ,,in.obo Torres, obra citada, fls.727). 

íl 6. Nada se poderia argllir contra o 

aperfeiçoamento do sistema de participações no prQ 

duto da arrecada~ão dos . impostos, que ati seria 

uma forma inteligente de poupar as entidades meno 

res de todo( o aparelhamento necessãrio ao lança-

-~ento, arreca~ação ~ fiscalização dos impostos iD 

~ luidos no ct~m~od de suas competincias privativas, 

de alto cu~to, : ap pontô de tornar improdutivos cer 

tos t ri b u tos . 

i ~6ll. Acreditamos que nao seria in

correta a afi :rmação de que o repasse, adequado e 
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s u f i e i ente d o produto d a ª' r,' r,- e c,a d ação <,de 

federais, ãs entidades me rró' r.es-, padeiri a 

impostos 

s u bs ti ,-

tuir, com vantagens, a inê l~são de ecertos 

tos arrolados, no perfil dry ante~pej~to de 

i mp oss

C o n s ti; 

tu i ç ão d a Comi s sã o d e Si s, it:é?rft a't ~ z ação , n ac e o m p e tê~~ 

e i a p ri v a ti v a d os E s ta d os e' ltu1n i, à 1 p j. os, s . Ser i a o e~ 

so, por exemplo, dos impostos sob t e f.: a .. cfu.ação de 

bens ou direitos, do imposto de e renda a~ê o limi

te de 5% do devido ã União, colõoadd&s na oompetê~ 

eia dos Estados e do Distrito Feoe P. a-J. e db , imp-os

to sobre vendas a varejo, atribuiiâo nã com.R.-e::tência 

municipal. 

O procediment,o; sugeri,do, a.,llê--m. ele . e

e o n o m i e ame n t e r e e o me n d ã v e l , s e r i · a ·1 b e n ê f i ,u.oJ ãi;s r, e -

1 ações f i se o - e o n t ri b ui n te , e vi ta n d o -, f i s e a· lliiva~ s 

sucessivas dos três n1vei1s~ de gov,errrH>. , comn ai P.=OS

sfvel uti 1 i zação de cri t~r"iio"s"- dilvers·os e por · ve

zes irreconciliãveis. 

1 7 . P e r e e b e ---s'.:e2, , e n t re t a. n to , q u e a s 

receitas tributãrias, a S-:ê- co'nffrmar o que consta 

no capftulo do sistema tr"iithJ"'tãr.i-ó do ·· a1:1teprojeto"' 

da Comissão de Sistematiz~çi~1 , e~tão sendo distri 

buidas com absoluta falta d.e-- c,d ·têrio e , desatenção 

aos princ1pios que informa1T1;Jo<s s do'. is <: poderes jã r~ 

feri d os : o d e t ri b u ta r e o- dr'ee r eg u 1. ar . As t r adi -

ci ona is e centenãri as recOFTÍentclações de Adam Smith, 
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no sentido da eco nomi a e comod id ade de tributação, 
estão sen do simplesrnente ignoradas . 

17.1. A Uni ão pe r deria , como ja se 
demo ns t rou , cons i dera vel parcela de sua receita , 

porque algun ~ do s impo s to s ho j e i nc l uidos no cam

po de su.a co mpe t~ncia privativ a pass ar iam ã aut or 
gados Estados ; alirn di sso deve ri a r epassa r, as 
entidades menor ~s , maior parcela dos seus impostos 

mais produ~ivos : o imposto sobre a renda e pro ven 
t os e o imposto sobre produtos industrializados, 

Os encargos de sua responsabilidade, no entretan
to, seriam aumen t ados de outros, de altu custo. 

O seu poder de co ntrole da economi~ interna e do 
comercio exterio r s eria enfraquec i do , ja que nao 
mais poderia legis l ar sobre isenção de imppstos 
estaduais e municipais. 

17.2 . Os Estados e Municipios, ao 
contrãrio, seriam enriquecidos com novos tributos 

e com a maior parte do produto da arrecadação dos 
impostos da União, sem que se lhes haja atribuTdo 
q~alquer novo encargo a ser atendido com esse a
créscimo de receita. 

18. Não se cuidou de avaliar as con 
seqlli~cias dessa desordenada transfer~ncia de re
ceitas entre os entes públicos , como não se esti-
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mou a necessidade de se incluir os impostos de fun 

ção regulatõria na competência do ente a quem com 

pete o poder de regular, ainda que se trate de ta 

refa mui to complexa . 

-Parece nao haver qualquer preocupa-
-ça o com a fin a lidade ou destinaç ão das receitas 

trib utá rias, desde que os Estados e Municipios se 

jam fortalecidos financeiramente. 

19. t Õbvia a conclusão de que a 

União, a pre valecer a desordem que se desenha no 

anteprojeto divulgado pela Comissão de Sistemati

zação, não teria outro caminho, para cumprir os e!:) 

cargos de s ua responsabilidade, senão o de criar 

outros impostos no campo de sua competência resi

dual, ou aumentar, em assustadora proporção, os 

impostos qu e restariam na sua competência privat1 
· V a. 

20. O retrato do sistema tributãrio 
-que se anuncia e, po sitivamente, desalentador. A 

preocupa çã o de arrecadar estã presente na amplia

ção da incidência do imposto sobre a transmissão 
-"causa mortis", que passara a abranger todos os 

bens e direitos, no imposto sobre doações, sobre 
vendas a varejo e no alargamento da incidência do 

imposto sobre operações relativas ã circulação de 
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mercadorias. 

21. Com tal sistema e com tal desor 

dem tributãria, chega-se muito perto do exaurimen 

to da capacidade econômica do contribuinte, com o 

posslvel comprometimento de suas possibilidades 

de poupança. 

E, como adverte o Professor Geraldo 

de Camargo Vid i gal, credito e fundamentalmente um 

processo de circula ção de poupanças, novas ou cri~ 

talizadas, definitivas ou transitõrias, voluntã

rias ou compulsõrias (A Correção Monetãria no Di

reito Brasileiro, pãg.304, coordenação de Gilber

to de Ulhôa Canto e Ives Gandra da Silva Martins). 

O credito global significa um conjunto de atos de 

circula ção das poupanças sociais. 

Se se comprometer a formação da po~ 

pança, mediante a drãstica transferência das re

ceitas privadas para o setor publico, não seria 

excesso dizer que o prõprio credito estaria com

prometido e, com ele, a produção e os demais seg

mentos da economia nacional. 

22. Muitos outros detalhes estariam 

a reclamar reflexão mais demorada. Mas foi nosso 
intuito, neste trabalho, tão sõ destacar os erros 

maiores do anunciado sistema tributãrio nacional, 

1812 



que jã ameaça a tranq~ilidade de todos nos, con

tribuintes indefesos, tão mal representados na As 

sembleia Nacional Constituinte, pelo menos ate o 

presente instante. 

Que as luzes divinas iluminem os s~ 
nhores Constituintes, porque o Brasil e o seu po

vo sofrido não merecem mais esse castigo ... 

Agosto de 1987 

1813 


